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APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
REJEIÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  DO  EMBARGANTE.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  EXISTÊNCIA DE
COISA JULGADA.  ALEGAÇÃO DE EXCESSO  DE
EXECUÇÃO.  INDICAÇÃO DO VALOR CORRETO.
AUSÊNCIA.  MEMÓRIA  DE  CÁLCULO.
INEXISTÊNCIA. EXIGÊNCIAS DO ART. 739-A, § 5º,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973.
OBRIGAÇÃO  DO  EMBARGANTE.
DESCUMPRIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

- Nos moldes do art. 741, VI, do Código de Processo
Civil,  a  causa  extintiva  da  obrigação  deve  ser
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posterior à sentença.

-  É  descabido  o  debate,  na  fase  de  execução,  de
questões  já  decididas,  razão  pela  qual  deve  ser
executado o título judicial na forma como foi fixado
no processo de conhecimento,  sob pena de ofensa à
coisa  julgada,  haja  vista  ter  ocorrido  a  prestação
jurisdicional  nos limites da lide,  não cabendo mais
discussão sobre direitos já deferidos.

-  A mera  alegação  de  excesso  de  execução  não  é
bastante  para  satisfazer  a  exigência  legal,  sendo
necessário, ainda, ao embargante indicar o valor que
entende como devido, bem como apresentar a prova
de  suas  alegações,  consistente  na  memória  de
cálculo,  apontando  o  equívoco  do  exequente,  sob
pena de  rejeição  liminar  dos  embargos,  segundo a
dicção  contida  no  art.  739-A,  §  5º,  do  Código  de
Processo Civil de 1973.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o apelo.

O Município  de  Sousa interpôs  Embargos  à
Execução, em face da Locar Saneamento Ambiental Ltda, fls. 02/09, sob a alegação
de ocorrência de prescrição e excesso de execução no tocante aos juros de mora e a
correção monetária.

Devidamente intimada para  impugnar  a  medida,  a
embargada pronunciou-se às fls. 18/21, asseverando a ausência de indicação do valor
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devido e da respectiva memória de cálculo, bem como noticiando a inexistência de
prescrição, haja vista a ocorrência da coisa julgada.

O Juiz a  quo rejeitou os  embargos,  consignando os
seguintes termos, fls. 22/23:

ANTE O EXPOSTO, com base no art. 739, parágrafo
5º,  do  CPC,  REJEITO  os  presentes  embargos  à
execução.
Sem condenação em custas. Com base no art. 1º-D,
da  Lei  nº  9.494/97,  condeno  o  embargante  ao
pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo,
com base no art.  20,  parágrafo 4º,  do CPC, em 5%
(cinco por cento) sobre o valor da execução principal.

Inconformado, o embargante interpôs  APELAÇÃO,
fls.  27/32,  aduzindo  em  síntese,  a  relativização  da  coisa  julgada  em  virtude  da
ocorrência de prescrição e inaplicabilidade do art. 739-A, § 5º, do Código de Processo
Civil de 1973, haja vista o princípio da indisponibilidade do interesse público, pois a
execução é contra a Fazenda Municipal.

Contrarrazões  ofertadas  pelo  apelado,  fls.  39/44,
rebatendo  pontualmente  os  termos  expostos  no  recurso  apelatório  e,  por  fim,
requerendo o desprovimento do recurso.

A Procuradoria de Justiça,  fls.  59/55, em parecer da
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, opinou pelo desprovimento do recurso.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Após  esse  apanhado  fático-processual,  cumpre
analisar as questões suscitadas nas razões recursais.
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Inicialmente, impende consignar que os embargos à
execução, a sentença e o apelo foram realizados antes da vigência da Lei nº 13.105, de
16 de março de 2015, razão pela qual a matéria do presente recurso, será apreciada
sob os parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, porquanto em vigor à
época da execução dos sobreditos atos processuais.

Nesse  sentindo,  proclama  o  enunciado
administrativo nº 2, do Superior Tribunal de Justiça:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça. 

Adentrando  nas  arguições  suscitadas  pelo
inconformado acerca  da  prescrição  da  dívida  reconhecida  no  Processo  0001270-
73.2010.815.0371,  cumpre registrar que tal questão já foi devidamente esmiuçada e
debatida  nos  autos  principais,  porquanto  a  presente execução funda-se  em título
executivo judicial e o Código de Processo Civil de 1973 é contundente ao prescrever,
em seu art. 741 e incisos, as matérias as quais poderão ser alegadas nos Embargos,
em sede de execução contra a Fazenda Pública.

Nessa senda,  é  vedada a rediscussão do mérito da
demanda de conhecimento, em face da imutabilidade da coisa julgada, sendo certo
que as matérias passíveis de exame são restritas àquelas elencadas no art. 741, do
Código de Processo Civil de 1973.

É de se ressaltar, ainda, que nos autos do Processo nº
0001270-73.2010.815.0371, o ente municipal não impugnou nas suas contrarrazões, fls.
995/997,  a  inexistência  da  prescrição  do  débito,  arguida  por Locar  Saneamento
Ambiental Ltda, em seu apelo; e após a prolação do  acórdão, fls. 1.024/1.036,  que
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rejeitou  a  prejudicial  de  prescrição,  o  Município  de  Sousa não  interpôs  recurso,
tendo o processo transitado em julgado em 11/05/2015, conforme certidão de fl. 1.068
dos autos do processo principal.

Dessa forma, não resta possível a discussão, na fase
executória,  acerca de  matérias já  decididas,  razão pela qual  deve ser  executado o
título judicial na forma como foi fixado no processo de conhecimento, haja vista os
argumentos apresentados pelo recorrente encontrarem-se preclusos, pois foi objeto
de julgamento,  ou seja,  ocorreu a  prestação jurisdicional  nos  limites  da lide,  não
cabendo mais debate sobre direitos já deferidos.

Para corroborar o entendimento adotado,  colaciono
os julgados a seguir:

EMBARGOS  INFRINGENTES.  EXECUÇÃO  DE
TÍTULO  JUDICIAL.  ENCARGOS  MORATÓRIOS.
PRETENSÃO À INCIDÊNCIA DA LEI FEDERAL Nº
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 1.
A Lei Federal nº 11.960/09 tem conteúdo material e
repercute  no  âmbito  patrimonial  do  credor,  de  tal
sorte que não pode retroagir para alcançar situações
anteriores  ao  ingresso  no  mundo  jurídico,
desrespeitando, inclusive, no caso em apreço, a coisa
julgada  (artigo  5º,  XXXVI,  da  CF).  2.
Impossibilidade, na fase de    execução, de inovação  
ou análise  de questões já  decididas,  com trânsito
em  julgado,  de  modo  que  o  cumprimento  da
obrigação, tal como determinada no título executivo
judicial,  é  de  absoluto  rigor. 3.  Embargos
infringentes,  rejeitados,  com  a  prevalência  do  r.
Entendimento  majoritário,  consubstanciado  no  V.
Acórdão  recorrido.  (TJSP;  EI  0087240-
52.2008.8.26.0000/50001;  Ac.  8664292;  São  Bernardo
do Campo; Quinta Câmara de Direito Público; Rel.
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Des.  Francisco  Bianco;  Julg.  27/07/2015;  DJESP
17/08/2015) – destaquei.

E,

APELAÇÃO CÍVEL. Embargos à execução. Sentença
coletiva (assuel).  Execução individual. Apelo da uel.
Pleito de alteração da incidência dos juros de mora
para  a  data  da  citação  na  ação  executória.
Impossibilidade.  Sentença  que fixou a  incidência  a
partir da citação na ação coletiva. Uniformização da
jurisprudência.  Recurso  repetitivo  STJ  (resp
1.370.899-  sp).  Pedido  de  reconhecimento  da
prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio da
propositura  da  ação  executória.  Não  acolhimento.
Fixação  na  sentença  da  prescrição  das  parcelas
anteriores  ao  quinquênio  da  data  do requerimento
administrativo  feito  pelo  sindicato  (17/02/2011).
Trânsito em julgado. Alteração na fase de  execução
que  ofende  a  coisa  julgada.  Recurso  de  apelação
conhecido  e  desprovido.  (TJPR;  ApCiv  1527428-3;
Londrina;  Quinta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Luiz
Mateus de Lima; Julg. 17/05/2016; DJPR 01/06/2016;
Pág. 231).

Também,

APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  DE  SENTENÇA
CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGOS.
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  AD
CAUSAM  DO  SINDICATO  AUTOR  DA  AÇÃO
PRINCIPAL.  FALTA  DE  PROVA  DA
REPRESENTAÇÃO.  REJEIÇÃO.  COISA
JULGADA.  IMUTABILIDADE  DO  TÍTULO
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EXECUTIVO.  MÉRITO.  ALEGAÇÃO  DE
EXCESSO  DE  EXECUÇÃO.  DESCABIMENTO.
APRESENTAÇÃO  DE  CÁLCULOS  CORRETOS.
ARTIGO  373,  I,  DO  CPC.  PRECEDENTES
DOMINANTES.  DECISUM  MANTIDO.
DESPROVIMENTO.  Em  conformidade  com  o
normativo  inscrito  no  artigo  8º,  inciso  III,  da
Constituição  Federal  de  1988,  “ao  sindicato  cabe  a
defesa  dos  direitos  e  interesses  coletivos  ou
individuais  da  categoria,  inclusive  em  questões
judiciais  ou  administrativas”.  Dessa  feita,
prescindível  a  discussão  in  casu  acerca  da
comprovação  da  legitimidade  ativa  ad  causam  do
sindicato para o manejo de ação de cobrança voltada
à  satisfação  de  interesses  de  seus  associados.  Nos
termos  da  mais  abalizada  e  recente  jurisprudência
pátria, “em processo de execução de título judicial, é
vedada a discussão acerca da legitimidade de parte
no processo cognitivo, em respeito à coisa julgada.
Precedentes. 2. In casu, mostra-se tardia a alegação
de  ilegitimidade  na  fase  de  execução  do  julgado,
uma  vez  que  se  está  diante  de  título  executivo
judicial acobertado pela coisa julgada”1. Segundo os
tribunais,  “o  ônus  probatório  relativo  à  alegada
inconsistência  dos  cálculos  elaborados  pela
contadoria judicial compete à parte embargante. Para
desconstituir  tais  cálculos,  impõe-se a apresentação
de elementos de prova aptos a afastar a respectiva
presunção  de  legitimidade”2.  (TJPB;  APL 0002356-
22.2012.815.0141;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 16/06/2016;
Pág. 19).

De  mais  a  mais,  convém mencionar  que  a  causa
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extintiva  da  obrigação,  prevista  no  inciso  VI,  do  art.  741,  deve  ser  posterior  à
sentença, o que não é o caso dos autos, motivo pelo qual resta infundada a alegação
do embargante acerca da prescrição.

Prosseguindo, insta registrar que os embargos devem
ser rejeitados no tocante ao excesso de execução alegado pelo recorrente, isso porque
o  embargante  não  preencheu  os  requisitos  elencados no  art.  art.  739-A,  §  5º,  do
Código de Processo Civil de 1973. Segue o referido texto legal:

Art.  739-A.  Os  embargos  do  executado  não  terão
efeito suspensivo. 
§ 5º - Quando o excesso de execução for fundamento
dos  embargos,  o  embargante  deverá  declarar  na
petição  inicial  o  valor  que  entende  correto,
apresentando  memória  do  cálculo,  sob  pena  de
rejeição  liminar  dos  embargos  ou  de  não
conhecimento desse fundamento - grifei.

Analisando  o  dispositivo  legal,  acima  transcrito,
percebe-se  que  a simples  alegação  de  excesso  de  execução  não  é  bastante  para
satisfazer  a  exigência  legal,  sendo  necessário,  ainda,  ao  embargante  apresentar  a
prova de suas alegações, consistente na memória de cálculo, apontando o equívoco
do exequente, além de indicar o valor que entende como devido, sob pena de rejeição
liminar dos embargos, segundo a dicção contida no art. 739-A, § 5º, do Código de
Processo Civil, como fez o sentenciante.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  julgamento  de
caso análogo, manifestou o seguinte entendimento:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  RECURSO
ESPECIAL.  EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS
PELA  FAZENDA  PÚBLICA.  EXCESSO  DE
EXECUÇÃO.  DEMONSTRATIVO  DA  MEMÓRIA
DE CÁLCULOS. NECESSIDADE. APLICAÇÃO DO
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ART.  739-A,  §5°  DO  CPC.  1.  A  ratio  do  novel
disposto  no  art.  739,  §5°,  do  CPC é  aplicável  aos
embargos à execução opostos pela Fazenda Pública
quando  fundar-se  em  excesso  de  execução,  haja
vista  ser  dever  legal,  que  atinge  todos  os
executados,  a  apresentação  de  memória
discriminada  de  cálculos,  sob  pena  de  rejeição
liminar dos mesmos. Precedentes: (AgRg no REsp
1095610/RS,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  16/09/2009;
REsp 1085948/RS,  Rel.  Ministra  MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe 01/07/2009;
REsp  1099897/RS,  Rel.  Ministro   HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  20/04/2009;
REsp  1103965/RS,  Rel.  Ministro   HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 14/04/2009) 2. A
doutrina  estabelece  ao  tratar  dos  embargos  à
execução com fundamento em excesso de execução
que:  "Coibindo  a  prática  vetusta  de  o  executado
impugnar genericamente o crédito exeqüendo, a lei o
obriga a  apontar  as  'gorduras'  do débito  apontado
pelo  credor.  Assim  é  que,  'quando  o  excesso  de
execução  for  fundamento  dos  embargos,  o
embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que  entende  correto,  apresentando  memória  do
cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos
ou de não conhecimento deste fundamento'. A regra
decorre não só da experiência prática, mas também
do fato de que a execução pode prosseguir somente
pela  parte  remanescente  incontroversa  (art.  739-A,
parágrafo  3°)"  (in  Fux,  Luiz.  O  novo  processo  de
execução  (cumprimento  da  sentença  e  a  execução
extrajudicial). Rio de Janeiro: Forense, 2008. pg. 416)
3.  Os embargos de declaração são cabíveis  quando
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houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição
ou obscuridade,  nos  termos  do  art.  535,  I  e  II,  do
CPC, ou para sanar erro material. 4. Inexiste ofensa
ao art.  535 do CPC, quando o Tribunal de origem,
embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e
suficiente sobre a questão posta nos autos. Deveras,
consoante assente, o magistrado não está obrigado a
rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que  os  fundamentos  utilizados  tenham sido
suficientes  para  embasar  a  decisão.  5.  Recurso
especial  a  que  se  nega  provimento.  (REsp
1115217/RS,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA
TURMA,  julgado  em  02/02/2010,  DJe  19/02/2010)  -
negritei.

Da  mesma  forma,  é  a  posição  encontrada  na
jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça, conforme o seguinte escólio:

APELAÇÃO. EXECUÇÃO CONTRA A  FAZENDA
PÚBLICA.  EMBARGOS  DE  EXECUTADO.
EXCESSO  DE  EXECUÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
MEMÓRIA  DE  CÁLCULO.  NÃO
APRESENTAÇÃO  DO  VALOR  QUE  ENTENDE
DEVIDO. DESCUMPRIMENTO DO  ARTIGO 739-

A, § 5º, DO CPC/73. EMBARGANTE QUE NÃO SE
DESIMCUMBIU  DE  PROVAR  FATO
CONSTITUTIVO  DO  DIREITO.
DESPROVIMENTO. Visando dar maior efetividade
ao processo e,  por outro lado, celeridade aos feitos
executivos, o legislador estabeleceu, no § 5º, do  art.

739-a,  do  CPC,  o  preceito,  segundo  o  qual  o
embargante deverá demonstrar na petição inicial dos
embargos  à  execução  o  valor  que  entende  correto,
juntamente com a memória do cálculo, quando estes
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tiverem  por  fundamento  excesso  de  execução,  sob
pena  de  sua  rejeição  liminar”  (agrg  no  RESP
1267631/rj, Rel. Min. Sidnei beneti, t3, 24/04/ 2012). “a
explícita e peremptória prescrição (art. 739-a, § 5º, do

cpc) de não se conhecer do fundamento ou de rejeitar
liminarmente os  embargos à execução firmados em
genéricas impugnações de excesso de execução. Sem
apontar  motivadamente,  mediante  memória  de
cálculo,  o  valor  que  se  estima  correto.  Não  pode
submeterse à determinação de emenda da inicial, sob
pena de mitigar e, até mesmo, de elidir o propósito
maior  de  celeridade  e  efetividade  do  processo
executivo” (eresp 1267631/rj,  Rel.  Min.  João Otávio
de noronha,  corte  especial,  19/06/2013).  (TJPB;  APL
0000846-73.2015.815.0171;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva;
DJPB 09/06/2016; Pág. 23).

Logo,  não  há  que  se  falar,  no  caso  concreto,  em
inaplicabilidade do art. 739 -  A, § 5°, do  Código de Ritos de 1973, em razão de ser
indisponível  o  interesse  público,  pois  referido  dispositivo  legal  não  faz  ressalva
quando a execução for contra a Fazenda Pública. Ademais, quando os embargos se
basearem  em excesso  do  débito  a  ser  executado,  os  requisitos  legais,  acerca  da
apresentação de memória de cálculos e indicação do valor devido, atingem a todos os
executados.

Diante  de  tais  considerações,  constata-se  que  o
embargante,  apesar  de  expressamente  arguir  o  excesso  de  execução,  deixou  de
apontar o valor que entende devido e de colacionar o respectivo demonstrativo da
memória de cálculo, configurando-se, portanto, a hipótese descrita no art. 739-A, § 5º,
do Código de Processo Civil.

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la.
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Ante  o  exposto,  sem  maiores  delongas,  NEGO
PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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